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AUTÓGRAFO Nº 57/24, DE 12 DE AGOSTO DE 2024

Institui e inclui no calendário de eventos

esportivos do município de Formosa, o Circuito

Centro Oestede Parapente.

Projeto de Lei Ordinária nº 59/24, de autoria da Vereadora Roberta Brito Schwerz
Funghetto, aprovado em 07 de agosto de 2024.

Art. 1º. Institui e inclui no calendário de eventos esportivos, no âmbito do
Município de Formosa, o Circuito Centro Oeste de Parapente, a ser comemorado no feriado
Nacional de Corpus Christi e na sexta-feira, sábado e domingo subsequente ao feriado.

Parágrafo único. A data ora instituída passará a constar no Calendário Oficial de
DatasComemorativas e Eventos no Município de Formosa.

Art. 2º. O Poder Executivo envidará esforços no sentido de articular, mobilizar,

divulgar e promover o Evento.

Art. 3º. O evento tem como objetivo principal reunir pilotos Federados, para além

de uma competição, realizar uma interação entre os Clubes fortalecendo o Esporte,

promovendo interatividade e oportunidade de evolução a todos.

Art. 4º.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Formosa, 12 de agosto de 2024.

Publicado no Portal da Câmara.
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